
DOM Nº 7340 DE 03/07/2025

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  48287/2025,  ID  Cidades  Nº:
2025.016E0700001.09.0025, RATIFICA a contratação direta da empresa CTA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.366.615/0001-48,
com sede na Rua da Alfazema, nº 761, Edifício Iguatemi Business e Flat Sala 801, Bairro Caminho
das Árvores, Salvador-BA, CEP 41.820-710, no valor R$ 15.867.047,64 (quinze milhões, oitocen-
tos e sessenta e sete mil, quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), para Contratação
Emergencial de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta dos Resíduos Sóli-
dos  Urbanos  de  Cachoeiro  de  Itapemirim/ES,  nos  termos  do  artigo  75,  inciso  VIII  da  Lei  nº
14.133/21, por Dispensa de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 02 de julho de 2025.

ARY ROBERTO MOREIRA 
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
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